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I - - j de Falias 
1* Secretário 

Senhor Presidente; 

EMENTA: R E Q U E R D A S E C R E T A R I A D E S A Ú D E D E S T E MUNICÍP IO, Q U E 

I N C L U A NO G R U P O D E P R I O R I D A D E P A R A V A C I N A Ç Ã O C O N T R A O 

V Í R U S Hl N I , O S S E R V I D O R E S DA E D U C A Ç Ã O . 

CÂN1ÃRA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
Sala das SessõesJOjSOJjM-

Requeiro a IVIesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que a Secretaria 
de Saúde do IVlunicípio inclua no grupo de prioridade para vacinação contra o Vírus 
H l N I , os profissionais da educação. 

Justificativa 

A sala de aula, por ser um local de ampla aglomeração de pessoas, principalmente 
com crianças que fazem parte do considerado "grupo de risco", fica extremamente 
suscetível a proliferação que quaisquer vírus. 

O Hl NI é uma doença transmitida por um tipo de vírus da mesma família que 
transmite a gripe. É transmitida de pessoa para pessoa, especialmente através de tosse 
ou espirro. Algumas pessoas podem se infectar entrando em contato com objetos 
contaminados. 

Ao mesmo tempo, solicito a Secretaria de educação que entre em contato com a 
UNDIME-PB, para que a mesma possa ser uma parceira na aquisição das vacinas. 

Por ser considerada uma doença de proporções horríveis ao portador, pedimos 
que seja atendido este pleito. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Boa Vista, 
Casa "Dr. Antonio Pereira de Almeida", 

Em 16 de abril de 2015. 

H E R B E R T VAGNER VIRGINIO DE ALMEIDA 
Vereador 
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